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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N9 PP~003/2018 - SEAI

UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: Secretaria de Articulação Institucional
OBIETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO DESTINADOS AOS
FESTEIOS PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS CONSTANTES D0 TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
FORNECIMENTO: imediato.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova. situada à
Av. Manoel de Castro, ng 726, Centro. Morada Nova, Ceará.
DATA E HORA PARA RECEBER. ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE
EMPRESAS QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL Ng PP - 003/2018 - SEAI,
em 28 de novembro de 2018 às 09:00 horas (horário local)

PREÁMBULQ
Este procedimento licitatório reger-se›á pelas disposições da Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos ng
3.693. de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng 5.450. de 31/05/2005 e tem como
subsidiaria a Lei nf* 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078,
de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de
14- de dezembro de 2006. Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ng
155/2016. de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA torna público, para conhecimento dos interessados.
que o Pregoeiro, Sr. IORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria ng 24/2017,
de 02 de Ianeiro de 2017. e assessorado pelos servidores: ADRIANO LUÍS LIMA GIRÁO (Equipe de
Apoio) e WALLISON RABELO CRUZ (Equipe de Apoio), nomeada através desta mesma Portaria,
juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e
local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. referentes
à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, observadas as nor
mas e condições do presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos. que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão. após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1. DO OBIETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVlÇ_OS DE SHOW PIROTÉCNICO DESTINADOS AOS
FESTE]0S PROMOVIDOS PELA ADMINISTRACAO MUNICIPAL. DE RESPONSABILIDADE DA

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA QtAv. MANOEL cAs'rRo. N°. 125 - cEN'rRo - MORADA NovA - cEARA- eee 529404300
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SECRETARIA DE ARTICULAÇAO INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DEMORADA N_OVA, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS EXIGIDAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA.

1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO l - Termo de Referência
ANEXO Il - Minuta do Contrato
ANEXO III - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO VI - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VIII - Modelo de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá O seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as "Propostas de Preços" e os "Documentos de I¬labiIitação";
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação; ,
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação. ç

2. DAS couoiçoes E 1u:s'rR|çõ_Es De PARHCIPAÇÃO
2.1 - DAS coNDiçÕEs DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços objeto
deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, de
acordo com os anexos relacionados.
2.1.2 - A participação neste certame será Lçsflm às microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme disposto no inciso I do art. 48. da Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014. a qual
e subsidiada pela Lei Complementar 123/2006 de 14- de Dezembro de 2005.

2.2 DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇAO

2.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa juridica que estejam cumprindo penalidade de
Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Municipio ou
declaradas inidôneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
2.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas
e com falência decretada; _

PREEFEWURA MuN|clPA|_ DE MORADA NOVAAv. MANOEL cAs'rRo. N°. 125 - CENTRD - MORADA NOVA - CEARA- CEP szuoooo
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2.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluidas no Cadastro de Inadimplência da
Fazenda Pública Estadual - CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n" 12.411, de 02.01.95 e do seu
Decreto Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
2.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa jurídica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer órgão/entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses previstas
no art 88 da Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo Ill deste edital,
condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do endereço
eletrônico informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, 0 nome da
pessoa credenciada. com os respectivos RG e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha de
Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para
os fins deste procedimento licitatório.
3.1.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis. o ato constitutivo
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de
sociedade por ações;
3.1.3.2. inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de
sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização,`no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes
ao certame. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais;
3.2. Tretando-se de pessoa fisica, cédula de identidade ou outro documento equivalente. com
fotografia. , .
3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração especifica pública ou particular
(COM NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com finna reconhecida do qual constem poderes
específicos para formular lances, negociar preço. interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. acompanhado do correspondente documento
que comprove os poderes do mandante para a outorga (contrato social ou documento equivalente);
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a
licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e,
consequentemente. cada credenciado representará somente 01 [um] licitante.
3.2.4-. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar pedido
formal nesse sentido, o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos documentos previstos
nas cláusulas acima. ç
3.3. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.4. No caso de licitante este deverá comprovar a condição de representante legal. através de cópia
autenticada de seu contrato social ou procuração com poderes especificos para referido ato.
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3.5.1. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.5.2. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo Vll do Edital, se for o
caso.
3,5.3. Apresentar Declaração deilnexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada
Nova do[s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos
envelopes. para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes
“Propostas de Preços". No caso de cópias. deverão ser autenticadas por tabelião. pelo Pregoeiro ou por
servidor integrante da Equipe de Apoio. à vista do original.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaraçao falsa no documento de que trata os itens anteriores.
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Terceiro: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do
certame.

3.6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar nfi. 123, de 14-/12_/2006, Alterada pela Lei Complementar ne 147, de 07 de Agosto de
2014, para que estas possam gozpr dos beneficios previstos nas referidas Leis É necessário, à época do
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal. nos
termos do Artigo 39 do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento conforme modelo
disposto no ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
n". 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n” 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP] que possua
restrição fiscal. quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que
trata o item supra, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição
fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar n”. 123 de
14/12/2006. alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014-.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte
(ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será
permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de
enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o item 3.6.1. deste capitulo.
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Fiscal.
mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período. a critério do Pregoeiro, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC
147/14); _
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n” 8.666, de
Z1/06/1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de
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classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC
147 14 ; `
3.6.4. Al microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de
exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006 os
documentos: .~

l. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar II9. 123 de
14/12/2006:
a] comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, http- z z|;eceita.fgzg¡¡gg g_Qv.br¿simp g§nacional~
Ia) declaração. firmada pelo representante legal da empresa. de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 4° do artigo O3 da Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006;

Il. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nfl.
123 de 14/12/2006; .,
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e ll do Artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de
14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante dc inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa juridica - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e] Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 45 do Artigo 03 da Lei Complementar n°.123 de 14-/12/2006;

Parágrafo Primeiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.
Parágrafo Segundo: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do
certame. l

45. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e
hora determinados no edital, ern' envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho,
assim denominados: `

a) Envelope n.§ 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação.

4.24 Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

ENVELOPE ne 1 _ PnoPosrA oc PIu:ços
PREFEITURA MUNICIPAL DE IvIoIIAoA NOVA
sEcIzE'rAIiIA DA AIx'rIcuLAçÃo INSTITUCIONAL
PREGÃO PRESENCIAL N.e 003/zona - sEAI
RAzÃo socIAL oo PI‹oPoNENTEz
cNP¡ Ne:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q,
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ENvELoPE' ne 2 - oocUMEN'ros oc HABILITAÇÃO
I›nErErrU_IzA MUNICIPAL DE IvIoIzADA NovA
sEcnE1'AEIA DA AnrIcuLAçÃo INsrITUcIoNAL
PI‹EcÃo PnEsENcIAL Ne nos/zois - sEAI
IzAzÃo socIAI. Do PRoPoNENI'EzE
cNI=j Nflz A

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias originais, na lingua
portuguesa. salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante
legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. preços unitário e total, conforme Termo de Referência, para todos os itens, em real. expressos
em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação,
sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado: ._
4.3.3. em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso. prevalecerá o último;
4.3.4. declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros.
4.4, Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus
Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento
e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos
ou manifestamente inexeqüíveis.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas. .,
4.6. As licitantes deverão cotar preço em todos os itens de cada lote;
4.7. O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 [sessenta] dias.

5. DO RECEBIMENTO EDADOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e
Documentos de Habilitação, serápública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local
determinados neste Edital. "
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2000, o
interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de ofertas
e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
5,3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes,
dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de
seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em
conformidade com o inciso VII, art. 4* da Lei n.” 10.520. de 17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopescontendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos,
conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

I
õ. Dos cIu'rÉRIos DE |ULcAiv|E_NTo
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6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço POR LOTE, para execução
no local determinado pela Administração.
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro classificará o licitante
autor da proposta de menor preço do item, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme
disposto no inciso Vl do artigo nf* 11 do Decreto ni 3.555/2000.
6.3. Quando não forem veríñcadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o
mínimo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais. quaisquer que seiam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso Vll, do artigo 11. do
mesmo Decreto.
6.4. 0 empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre
as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate, neste caso o desempate
ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais
e sucessivos. de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo
se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação.
6.6. Os lances verbais destinam;se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seia, tem de ser,
obrigatoriamente, inferior a este,_não sendo aceitos lances para igualar valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para
efeito de ordenação das propostas.
6.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço do item e o respectivo valor estimado para a prestação dos serviços.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo critério
de menor preço, o Pregoeiro, examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo
motivadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, será aberto o
envelope contendo a documentação de habilitação. para confirmação das suas condições habilitatórias.
seia com base na documentação apresentada ou possuir CRC válido, emitido pela Prefeitura Municipal
de Morada Nova que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.
6.11. Constatado o atendimentodas exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo
Pregoeiro o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender aos
requisitos de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, até a
apuração do licitante que atendaa todas as exigências do Edital, inclusive quanto à documentação de
habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adiudicado o lote.
6.13. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito] horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços
contemplando o lance final ofertado - PROPOSTA CONSOLIDADA.
6.13.1. A empresa vencedora do lote, que não apresentar à Proposta Consolidada dentro do prazo
acima citado, ficará automaticamente INAEIMEENIE Pelfi PBFÍDÚO de 02 [3005] 001" 2!
administração.
6.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para tentar obter preço melhor.
6,15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades estabelecidas neste Edital.
6.16. Será admitido apenas 01(um] licitante vencedor para cada lote.
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6.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
6.18. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o
entendimento da proposta, queinão venham causar prejuízo para a Administração e nom firam os
direitos dos demais licitantes. ,

Parágrafo Único: a empresa que não obedecer à cláusula 6.13 do edital sofrerá as penalidades
constantes do art. 87, inciso Ill da Lei 8.666/93 e suas alterações.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.'l2 - “Documentos de Habilitação", que
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaração expressa. sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos
para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar
acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração constante do Anexo V deste
Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da
Constituição Federal, Anexo VI deste Edital.
7.4-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente`_à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
7.5-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste
através de consulta junto ao respectivo site.
7.6-Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação,
podendo ser através do CRC › Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova.
7.7. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores do Município de Morada Nova, que substituirá os documentos referentes às habilitações
juridica e fiscal, exceto os documentos enumerados nos incisos III e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666/93,
desde que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja
devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e disponível no arquivo
e controles do competente cadastro.

A) HABILITAÇÃO |uRiDicA
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Iunta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cúpia[s)
do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
acompanhado da(s) cúpia(s] do[s) CPF e RG clo[s) sócio(s) da empresa.. Q
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a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVD. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo.
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando aiatividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71:
II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

a.6] CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do Municipio de Morada Nova, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no
item 7.6. '

I) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir documento
conforme o estabelecido no item 7.6.

B) QUALIFICAÇÃO EcoNoMlco-FINANCEIRA
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2016), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da
Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais - (DEFISJ de Pessoa Jurídica e respectivo recibo
de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples
Nacional;
b.Z] No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa; ,
b.4) No caso de empresa recémfconstrulda (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta

PREEFEITURA MuN|o||=AL os MORADA NOVA
CNPJ o7.1az.uo¡ooo1-oo -CGF 05.920.111-4. E-MAIL: Iicitacgomn@out|ook.corn.br. FONE: (aa) 1422.1331 ,y ,

AV. MANOEL CASTRO. N°. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 32940300 C

\ ' /



/

\

. de Iic¡D làga* §',,¿

IIÊ/«
. 'ESTADO DO CEARA ¡”WM“_§¡‹z.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5] CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE EALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

C) REGULARIDADE FISCAL

c.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA - CNPJ;
c.2] PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou ñlial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
Validade, devendo os mesmos apresentarem .

I) CERTIDÃO coN1UNTA NEGATIVA DE DEelT0s RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO.
II) cERTlDAo QUANTO A DIVIDA ATIVA Do EsTADo, ou EQUIVALENTE, REFERENTE Ao IcMs.
ExI›EDlDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA Do EsTADo;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBlTos MUNICIPAIS, ou EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
col/IPETENTE Do MUNICIPIO DA SEDE Do Dolvllcíuo Do LICITANTE.
c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇAO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
cs) Prova de simaçâo regular fiscal perante z Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBlTos
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014-.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará emitido pelo órgão competente (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO).
c.I3) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar I'g¡|3|_dade dg INPI
ressalvando›se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de Validade, deverão ter sido emitidas nos 331 [trinta] §I,|'g§ antezjgzzes Q
 ¬
D) QUALIFICAÇÃO TECNICA
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou
Particular.
 jtgãQ acompanhado do respectivo Contrato que deverão ter flrma reconhecida
do CONTRATADO e do CONTRATANTE.

I
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d.2) Certificação de Vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros [CERTIFICADO DE
CONFORMIDADEJ, conforme exigência da lei Estadual ng 13.556 de 29 de Dezembro de 2004 em
conjunto com a Lei Federal nl* 13l425 de 30 de Março de 2017.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum
documento de água, luz, telefone. outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
certame.
e.1.1] A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa. não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de
cópias, deverão ser autenticadas por tabelião. pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de
Apoio, à vista do original. não será admitido em hipótese alguma, documento com autenticação na
forma eletrônica.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
su¡eitar›se-á às penalidades previstas na legislação.

a. DA IMPUGNAÇÃO Ao sorriu.
8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório de Pregão.
8.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24- [vinte e quatro) horas.
8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame. V
8.2. A impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal de Morada Nova. dirigido à Comissão Permanente de Licitação, com
sede à Av. Manoel Castro, n9 726, Centro. Morada Nova, Ceará.
5.3. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem como as
que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste Edital.

9. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação
das penalidades contratuais. '
9.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações
estabelecidas, a SECRETARIA REQUISITANTE, poderá, independentemente de qualquer aviso ou
notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de
classificação. `
9.3 - Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta, lances e demais
procedimentos relativo ao certame.
9.4 - não será aceito lances inferiores a RS 100.00 (cem reais), do valor do lance anterior.

10- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADIUDICAÇÃU
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10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver,
seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da competência do
Pregoeiro, e. caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade da autoridade superior
competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a homologação.
10.2- No caso de interposição de-recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior,
competente do órgão de origem .desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do
Pregoeiro e adjudicarã o objeto ao vencedor.
10.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de
não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

11- D0 CONTRATO

11.1- 0 Municipio de Morada Nova. com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra moüvo justificado e
aceito pelo Contratante. I
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiñcadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação _através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de Morada Nova e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais. '

12 - DA oum\çÃo oo coN'rRm*o
12.1 - O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, podendo
ser aditado nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal nfi. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária ng: 0201 04 122 0036 2.002 -Gestão e Manutenção da
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiro Pessoa jurídica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da
PMMN. consignados no Orçamento de 2018.

14- DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO
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14.1- Não haverá reajuste de pretos, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis. porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão
contratual, bem como ocorra majoração legal de precos; devendo a contratada se manifestar e.
comprovadamente, demonstrarfio desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justjficadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor. caso essa seja extinta.

15- DAS ALTERAÇÕES, FISCALIZAÇAO E SUBCONTRATAÇÃO DO CONTRATO

15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato. conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar~se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e ñscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lel Federal nfi 8.666/93 e suas alterações.
15.4 - O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
15.5 - Não será aceito subcontratação para a execução dos serviços objeto deste instrumento.

16- DA ENTREGA DO OBIETO E DO PAGAMENTO

16.1- Os produtos/serviços deverão ser entregues nos locais a serem definidos pela SECRETARIA
REQUISITANTE, no prazo máximo de 112 [dois] digg a partir da solicitação.
16.1.1. - Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do municipio de
Morada Nova. a .mesma terá que ter representação no município para desempenhar o contrato de
acordo com o que se pede na clausula 16.1.
16.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão
recebedor.
16.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso a mercadoria/serviços entregue
esteja em desacordo com as ospecificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o
recebimento do mesmo.
16.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, a
mercadoria que vier a ser recusado.
16.5- 0 pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor
Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

17- DAS OBRÍGAÇOES DA CONTRATANTE
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17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessáfias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;
17.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
17.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

18- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

18.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual. .
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as 'obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer proñssional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especiñcaçñes constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
18.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento.
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1941- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a] Advertência. n
b] Multas de: ` QL
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado. em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre 0 valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da SECRETARIA REQUISITANTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
entrega dos materiais.
b.4] O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA.
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) an0S:
d) Declaração de inidoneidade .para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário. o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e
condições: :
a) de 05 (cinco) dias úteis nos ,casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no. caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Municipio de
Morada Nova.

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal
ni* 8.666/93 e suas alterações.
20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de propostas
de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido à
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em Ata
pelo titular ou representante legal do licitante, no Final da sessão, constando o motivo e a síntese das
suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do
19 (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura de Morada
Nova, ficando os demais licitantes, desde logo, Intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 0 do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na
Prefeitura de Morada Nova.

21- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

21.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir D contrato, Independentemente de
qualquer interpelação judicial oulextrajudicial se a contratada:

a] Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços; z¬
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b) Executar os serviços em desacordo com as especificaçoes exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e] Ceder ou transferir, no todo ou em parte. a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f] Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

21.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior. a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
21.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
21.4. independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualqucr epoca, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.
21.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita c fundamentada da
autoridade competente, reduzidia a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
21.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
21.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 [dez] dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de.05 (cinco) días úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisona.

22- DAS Dlsrosiçõlas GERAIS
22.1, Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, por escrito. às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
22.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão. a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público. dando ciência aos interessados;
22,13. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando
novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação
das alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e
seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares. ressalvados o direito de
impugnação e recurso.
22.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
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22.4 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos
serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.5, Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
cartório do responsável que emitiu às mesmas.
22.6. Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipotese
nenhuma, em nenhuma fase do certame. documentos autenticados pela forma eletrônica
(AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA), em conformidade com o provimento ng 08/2014 do Tribunal de
Iustiça do Estado do Ceará.
22.7. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de
expediente desta Prefeitura. ou através do site: wm¿¿.tce.cg.gov.b¡z.

23 - DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova. Estado do Ceará. para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE. 09 de novembro de 2018.

as to_/ \/ z /C ,f 1/¬
Iorge Augusto Cardoso do Nascimento

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
OBIETO
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO DESTINADOS AOS FESTEJOS
PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MORADA NOVA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS EXIGIDAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA.

IUSTIFICATIVA

A contratação oriunda deste termo de referência. visa, contemplar a população do município de Morada
Nova, nos festejos promovidos pela administração municipal.

OBIETIVO

EM CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL NQ 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, E QUE ESTE TERMO FORA
ELABORADO. PARA QUE 0 PROCEDIMENTO LEGAL SEJA EFETUADO A SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS
VANTAIOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, TENDO POR FINALIDADE DEFINIR
ELEMENTOS QUE NORTEIAM A CONTRATAÇÃO EM EMPRESA PARAA AQUISIÇÃO DO PRESENTE TERMO.

ESPECIFICAÇÃO Dos SERVIÇOS ,
LOIE IINIQQ

DESCRIÇÃO Dos sERvIcos lQTE.| UND |
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE si-Iow PIROTEcNIco DE No MINIMO 13 [TREZE]
MINUTOS, OOMPOSTO DE. 02 OIRANDOLAS 190 AEITO OAIATO; oz TORTAS 100
Tuiaos DE 1.5"; O1 TORTA 12 Tuso DE 1.5" LEQUE; O1 TORTA Ioo TuBO DE 1,5
EFEITO z; Oz TORTAS 50 TUBO DE 1 DIRECIONADA; 03 TORTAS 30 TUBO DE 2,5"; 20 SERVIÇO
os TORTAS O9 TUBO DE 4"; 01 TORTA AMAZONAS zoo T; 04 GIRANDOLAS 1030
LITROS. OBS.: COM SERVIÇOS, LICENÇA E AUTORIZAÇÃO DO coRPo DE
BOMBEIROS. (MONTAGEM E DESMONTAGEM POR cONTA DA CONTRATADA)

] ITEM |

ENTREGA DO OBIETO E DO PAGAMENTO

Os produtos/serviços deverão sei* entregues nos locais a serem deñnidos pela SECRETARIA
REQUISITANTE, no prazo máximode a partir da solicitação.

Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa Ou filial na sede do município de Morada Nova. a
mesma terá que ter representação no município para desempenhar o contrato de acordo com o que se
pede na clausula acima. I

Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor.

A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de
Recebimento, cujo proposito sera a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na
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proposta de preços da Contratada. Caso a mercadoria/serviços entregue esteja em desacordo com as
especificações contidas na proposta de preços. a Comissão rejeitará O recebimento do mesmo.

A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a Origem desta licitação, a mercadoria
que vier a ser recusado.

O pagamento será efetuado após O recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor
Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data
do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
\ Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

“das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
_' ondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo
de 24- (vinte e quatro) horas.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notiñcação.

Remover, às suas expensas, todo O material que estiver em desacordo com as especificações basicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
ubstituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

DAS ALTERAÇOES, SUBCONTRATAÇAO E DA FISCALIZACAO DO CONTRATO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, conforme O disposto no § 15, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

A fiscalização do contrato dar~se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando O que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na Ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com D art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

` representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
*execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bom como O nome dos funcionários à regularização

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Não será aceito subcontratação para a execução dos serviços objeto deste instrumento.

DAS RESCISOES CONTRATUAI5 I

A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir O contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de inicio dos serviços; I
b] Executar os serviços em desacordo com as especiñcaçñes exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; Q/

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 720 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52040000
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e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante: `
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente às multas porventura existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

'ndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
_.'refeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de

reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados
e devidamente recebidos.

Amigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e
comprovada intimação da interessada para que, se 0 desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

/l ¡ ei f . 'V ;«o‹z-~» ~‹,.â,z,«›l
Jorge Augusto Cardoso do Nascimento

^ Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 728 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA. CEP 52941000
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO N9.O

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA E DO OUTRO
LADO A EMPRESA QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de
de direito público interno, com sede a Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita
no CNP]/MF sob o ng neste ato representado pelo (a) Secretário(a) dc

Sr.(a) poi-tador(a) do CPP n! doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede à inscrita
no CNP] sob o ng. representada por portador(a) CPE ng.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N9 em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nfl. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n* 10.520/02, de 17
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

pessoa jurídica

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL NH na Lei Federal nfl
8.666/93, de Z1 dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal ng 10.520/02, de 17 de
julho de 2002. e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1 - CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO DESTINADOS AOS
FESTEIOS PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MORADA NOVA, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA,

CLÁUSULA TERCEIRA - oo maço
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor de RS

( ), distribuidos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA
DE Piusços).
c|.ÁusuLA QUARTA - oa ounA‹;Ão oo com-¡m1'o
4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência até podendo ser aditado nos
casos previstos no art. S7 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62540.00!!
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CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
wma da dotação orçamentária ml.:g-lg;elemento de despesas:

- sub elemento de despesa: com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN. consignados no Orçamento de 2017.

CLÁUSULA SEXTA - D0 REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisao dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão conhratual.
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente. demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante. justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TjLP› Taxa de juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

cLÁusuLA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES. sUBcoN1'RA'rAÇÃO E DA F1scAi.izAçÃo Do coN'rr‹ATo
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei ng 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato _dar›se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A liscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redíbitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.5 - Não será aceito subcontratação para a prestação de serviços deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBIETO E DO PAGAMENTO

8.1- Os produtos/serviços deverão ser entregues nos locais a serem definidos pela SECRETARIA
REQUISITANTE, no prazo máximo de 02 |d_qj§| dias a partir da solicitação.
8.1.1. - Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do municipio de
Morada Nova, a mesma terá que ter representação no municipio para desempenhar o contrato de
acordo com o que se pede na clausula 8.1.
8.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão
recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso a mercadoria/serviços entregue

PREEFEITURA MUNICIPAL oe MORADA Nova CQ/
Av. Mmoet cAs'rRo, N'. 126 - cerrrflo - MQRADA NovA - CEARA- cer szsâoooo
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esteja em desacordo com as especiticaçoes contidas na proposta de preços. a Comissão rejeitará o
recebimento do mesmo.
8.4› A Contratada ñcará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, a
mercadoria que vier a ser recusado.
8.5- 0 pagamento será efetuado apos o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor
Competente e/ou pela Comissão Recebedora. devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

CLÁUSULA NONA ‹ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1~ A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.Z~ Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Conuatada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competentei

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1~Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata. correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4› Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as; informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 ‹ Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 ¬ Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Remover. as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte oäondicionamento,

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 51940.i`|flD
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providenciando a substituição do mesmo. no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

¿;,,,,¡ .F

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1› Pela inexecução total ou. parcial das obrigações assumidas. garantidas a prévia defesa. a
Adminisüação poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE
h.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual. até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre 0 valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da SECRETARIA REQUISITANTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
entrega dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
1142- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e
condições: ,

a) de 05 (cinco) dias úteis nosicasos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Municipio de
Morada Nova.

cLÁusui.A DÉCIMA sc‹;uNDA - DAS Rcscisors coN'rRA'ruAis
12.1. A Prefeitura Municipal de`Morada Nova poderá rescindir o contrato. independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias. contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte. a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

PREE|=En'uRA MuN|ciPAi. DE MORADA NovA @
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12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos Fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. independentemente do disposto nesta cláusula. o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Morada Nova. a qualquer época, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindcvlhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatúrio. desde que haja conveniência da
Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de,05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

c|.Áusu1.A DÉCIMA 'rcncizinn - oo Fono
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela Via administrativa,
renunciando›se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.
Morada Nova (CE), de de 20_.

Secretaria
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE 3

Nom'e do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

1'|5s1'EMuNHAsz '
Nome:
CPF/Mrz
Nome: V
CPF/MF: Q/

PREEFEITURA MUNICIPAL os MQRADA NovA
Av. mmosl. cAsTR0. N°. 'Iza - csmno - MoRAoA NovA - cima- ese s2a4o.ooo
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial n!a

acordo com asoslcroz V.
especificações e quantitativos previstos no Anexo i - Termo de Referência do Edital.

RAZÃO soc|Ai. oA 1.ici1'AN1'e I

NOME DE FANTASIA:

CNPI:

ENDEREÇOCOMPLETO: ` 1 IN* I

BAIRRO: › rCIDADE: T ICEP: |

FONE/FAX: T _

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE: Í

DADOS CREDENÍIIADO: |

RG NE:

\

CPF N9:

(assinatura. nome e número da identidade do declaranre)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV MANOEL CASTRO. N' 126 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 82fi40.000

|:NP.1 o1.7a2.aÂo/0001-oo - cG|= os.szo.171-4. e›MA| L: |icitacaomn@QutIook.oom. br. FONE: (su) 1422.1381
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃo PRESENCIAL N.2 __

A empresa inscrita no CNP] n 9 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

p,ídemdeZ0_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

I

@
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N'. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP GZBÀILDDD
cNP.| o1.1u1.a4ImIoo1-oo - cor 06.920.111-4. E-MAIL: iicitacaomn@outIook.com.br. FONE: (aa) 3422.1151
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGAO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNP] ng. com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”, 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 529401100

cNP.I u1.1a2.e4o/0001-oo - cer 06.920.111-4. EMAIL: Iicitacaom n@ouIIook.coIn.br. FONE: (sa) 3422.1381
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa CNP] n9. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.9 que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

í de de 20_

[assinatura e identificação do responsável pela empresa]

I

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14- (quatoI1e] anos, deverá declarar essa condição.

' @z
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N°. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52940000
. CNPJ o1.1B2.e40/ooo1›00 - c6I= 06.920.111-4. E-MAIL: Iicitacaomn@outIool<.com.br. FONE: Isa) 3422.1391
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ESTADO DO CEARA Á ¬
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 'Ê

, 9ANEXO VII "°fanzio'*'

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N9

A empresa . CNP] n.° .com sede .
Declaro (amos) para todos os fins de direito , especificamente para participação de licitação
na modalidade de pregão, que estou (amos) sob 0 regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nl* 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Federal n”
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

Màdeide20*

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Q
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N°. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62540300
cNP.| 01.152.840/0001-oo -ceF os.s2o.111~4. E~MA||.z Iicitacaomn@outlook com br FoNE‹ (aa) 1422 1:a1\ J
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PREFEITURA MuN|c|PA|. DE MoRAoA NovA MW
ANEXO VIII

' MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n” 10.520, de 17 de
julho de 2002. subsidiada pela Lei ng 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas neste Pregão Presencial nã .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão
incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso
sejamos vencedores da presente licitação.

( ÇQ$1

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNP] NE:

VALOR GLOBAL RS:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [SESSENTA) DIAS

DADos BANcÁmosz '
DATA:

(Assinatura do Representante Legal. Carimbo da Empresa Licitante)

ll,
PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N°› 72€ - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 5Z94IJ.IIIIO
CNPJ ü`l.TB2.840IB001›00 - CGF DE 920 171-4. E-MAIL' IÍCÍIECEIOITIFI QOLIIIOOK COPO IJ! FONE' (B8) 3422 1381\ .. . J
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EsTADo DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA
ANEXO IX|*|

oEcI.ARAçÃo DE INEXISTÊNCIA os víNcuI.o EMPREGATICIO com o
MUNICÍPIO DE MORADA NovA.

portadorfa] do RG ng e CPF ng
residente e domiciliado(a) à ocupante do cargo

da empresa inscrita com o CNP] ng
com. sede à declaro para os devidos

fins que não tenho nenhum vínculo enzmzegatício de nenhuma natqzgzg, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

p_deíl;ie 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*] A Declaração será assinada por todos os sócios da empresa
[SEPARADAMENTE), se fo_`r o caso.

I-

Q
I

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 726 - CENTRO - MORADA NOVA- CEARA- CEP 62940.00!!

CNPJ 07.782.B40I0001‹DO - CGF 063201714 EMAIL: ÍICIÍBCSOUII1 QDUÍIOOK CDITI bl' FONE' (55) 3422 1351\ ._ J


